
 SÚMULA 64 - Grupo de Câmaras de Direito Comercial

“A mera renovação de diligências inexitosas ou rejeitadas sem a efetiva constrição 
patrimonial, ainda que antes das alterações promovidas pela Lei n. 14.195/2021, 
não interrompe o curso do prazo da prescrição intercorrente”.
 
PRECEDENTES

Apelação n. 0500358-82.2013.8.24.0235, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
rel. Janice Goulart Garcia Ubialli, Quarta Câmara de Direito Comercial, j. 11-10-
2022.

Apelação n. 0001379-96.2008.8.24.0051, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
rel. Torres Marques, Quarta Câmara de Direito Comercial, j. 20-09-2022.

Apelação n. 0500074-70.2012.8.24.0086, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
rel. José Carlos Carstens Kohler, Quarta Câmara de Direito Comercial, j. 08-02-
2022.

Apelação n. 0004949-72.2007.8.24.0036, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
rel. Soraya Nunes Lins, Quinta Câmara de Direito Comercial, j. 27-10-2022.

Apelação n. 5000284-29.2012.8.24.0075, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
rel. Marcus Tulio Sartorato, Terceira Câmara de Direito Civil, j. 22-06-2021.

Apelação n. 0500098-37.2012.8.24.0074, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
rel. Marcio Rocha Cardoso, Sexta Câmara de Direito Civil, j. 11-10-2022.

Superior Tribunal de Justiça: 
[...] 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital)
são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o
mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição
aplicável  (de  acordo  com  a  natureza  do  crédito  exequendo)  deverão  ser
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda
que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo
depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição
intercorrente,  retroativamente,  na  data  do  protocolo  da  petição  que  requereu  a
providência frutífera.  (REsp  1.340.553/RS sob o rito  de recursos repetitivos,  por
aplicação analógica).

Diário de Justiça eletrônico n. 3897, 3898 e 3899 dos dias 11, 14 e 16 de novembro
de 2022.
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